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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável--SEMAD

..

ANEXO 111DO PARECER ÚNICO'
~, j;",1,,'t . ";;.lDENTlFICA AO DO ~ROCE$SO .

.~~":',-'-'\f2?f,"')i'¥"Y' ";~:.' , ':X!tt-:/ , ',"', ,',-:i)'';- ':;~ , >'ffl¥:, ,"''''kh
1" Tipo_'l1eRequerimen@.de Int~2ençã9'1Ambi~f\tal Núm.do"Proces;",

Intervenção Ambiental COM AAF 08030001746/13
,,";. 2:IDENTIF1CÁ ÃO DO RESPONSÁVEL PEIíA INTERVEN AO AMBIENTAL
2.1 Nome: 00007616-6/ PULQUERIO RABELO DA CONCEICAO 2.2 CPF/CNPJ:072.404.816-20'

2.4 Bairro: CENTRO
2.6 UF: 'MG 2.7 CEPo .39.340-000

2.3 Endereço: RUACOMENDADORLAFETA,792

. 2.5 MuniCípio: CORACAO DE JESUS
2.8 Telefone(s):. 2.9 E-mail:
F 13/1DENTIFICA AO DO pROPRIETARIO'OO II'iÍQVEL

. j3.1 Nom'e: 00007616-6/ PULQUERIO RAÉlELODA CONCEICAO '3.2. CPF/CNPJ: 072.404.816-20 .

'3.3 Endereço: RUACOMENDADOR.LAFETA,792 3.4 Bairro: CENTRO.
3.5 MuniCípio: CORACA() 'DE JESUS 3.6UF: MG .3.7 CEP:39.340-000

3;8 Telefone(s): 3.9 E-mail:
14; IDEN!IFICA~ÃOE LOCALIZAÇÃO ()OJM6vliL

enominação: Chacara Canabrava 4.2 Área Total (ha): 218,9000
4.3 MuniCípio/Distrito: CORACAo'DE JESUS 4.4 INCRA (éCIR):

4.5Mat,iculanoéartórioRegistrode Imóveis: 452 Livro: 2-B Folha: 052 .. Comarca: CORACAO DE JESUS'

" .~

~Tolal

"

Datum: .SADj69

.Fuso: 23K
AOAMBIENTAL DOIM6VEL{

X(6): 569.000

Y(7):.8.157.000
} 5. CARACTERIZA

4.6 Coordenada Plana (UTM)

5.8 U!;Q90 solQ do imóvel

5.1 Bacia hidrográfica: rio São Francisco

5.2 Conforme o ZEE-MG, o imóvel está ( ) nã~ está (X) inserido em área prioritária para c~~servação. (especificado no carppo 11)
. 5:3 Conforme Listas Oficiais, no imóvel foi observada a ocorrência de espécies dafauna: raras (). endêmicas (); ameaçadas

de e><Íihção(); da flora: raras (.l, endêmicas (), ameaçadas de extinção O (especificado no campo 11). . .

5.4 O imóvel se localiza () não'selocaliza ..(X) em zona d~ amortecimento ou área de entorno de Un'idadedé Conservação.
(especificado no campo 11)..

5.5 Cónforme o Mapeamento e Inventário d~ Flora Nativa do Estado, 56,79% do municipio onde está inserido o imóvel '
. apresentais e recoberto por vegeiação nativa. .. .• .
5.6 Conforme o ZEE-MG; qual o grau de vulnerabilidade.hatural para o empreendimento proposto? (especificado no campo 11)
"Bicifuãt r.iãrisiçãõ-enlre biomas onde eslãinseridoo irnóveL ---.:'Ãreahá:

rrado" .. 218,9000 .
c Tolal . 218,9000

.-Area há
.103:8700

86:6800
,24;02ÚO
. O,9fJOO
2,6700 .~.

0,6700,
',218,9000

Nativa - sem explora ~o econômica

'Pecuária
Nativa -com exploração sustentávei/manejo
Outros '

. Agricultura
Infra-estrutura
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5:9'Ré llrariza ãodaReserV'aL:.e
15.1ÓÁ.fliádePrése~<ição P111rna. te (APP)
5.10.1'APP com cobertura ve etal nativa'"

sível.! DEA,PRoiJA,ÇAO.;Y"
" 'qu~ntid".i:lgl

19,5000 ha
~44,2800 ha

,<.luill1tidªºé.;;";Ji~'U~IºadeI~'J'"
19,5000 ha

istro - Port@4 ' ,.- 44,2800 " ha,
TAL:.'NATI;YA,DAARI:A'PAS$IVI:L:.QE'AP~!5VAÇÂOY14_ -

lii;,~.r

".i" , 10;'00 pROD TO-FL:.oã~STALNE
'i; 10,1;E:t9c1utP/Subp'Q(juto ;' EspeciliCllçãõx;,
CARVAO VEGÉtAL NATIVO Essência Nativa
10..2~P"ectfica Q'iiiidi!<::arvPilJ;lÍ!!"ando Jpt9"'cã.iiõ (dadôii1órnecidos" '~I(lreSponsª""eT
1,0.2.1Número deftirnos'da Carvoaria: " .. ' :10.2.2 Diâmetro(m): ;

10.2.4 Ciclo de p,'odução'do forno (tempo gasto para encher .• carbonizar + esfriar +,esvaziár)~

10.2,5 Capacidade de"produção por forno'nQ ciclo 'de produção (mdC); ,"

10.2:6 Càpacidadé de produção mensal da Carvoaria (mdc); ,
~
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>~t9~ÊSpJfCIFiCÀ&ÕES'E~Ati'A~ISE'DOSP,t.f!..NQslEST~DOS'EINVENTÁRIO:I;LbRESTAL!APRE:S~NTAD~'

5.6 Especificação grau de vulnerabilidáde:Bàixa,

~12JP,ARECERi~ÉCNIC0"MEDIDASMltIGAPbR'Á$E CbMp'EN~ATÕRiAS]CORESTAIS'--

.' * 'Fundamentado no "REQUERIMENTO" do interessado, datado de 30 de Outubro de 2013, tendo como base legal-o Processo de
Regulariz!'ção Ambiental nO.08030001746/13, informo que no dia 19 de Novembro de 2013, foi Fealizado "in loco" uma vistoria
técnica na Chácara Canabrava, localizada nas,coordenadas plantas em UTM nO,E = 568.500 e N = 8.157.500, situada no município
de Coração de Jesus/MG, pertencente ao Sr. Puquerio' Rabelo da Conceição, com a finalidade de atendimento do pleito do mesmo,
no tocimte a conçessão de DOCl:JMENTO AUTORIZATIVO DE INTERVENÇÃO AMBIENTAL - DAIA, referente ao .
"REQUERIMENTO" item nO.4. ,INTERVENÇÃO AMBIENTAL R,EQUERIDA - 4.1 Tipo de Intervenção - "Supressão da cobertura'
vegetal nativa com destaca" em uma área de 19.50ha.; bem como o item 3.4 - Regularização de Reserva Legal- 4.1 Demarcação e .
Averbação ou Registro em uma área de 44,28ha. Na propriedade, tendo em mãos como norteador a planta topográfica, após
percorrer pontOs ao longo da mesma, põde constatar que a mesma possui'uma área de 127,89ha., com tipologià vegetal de
formações campestre - cerrado e cerrado/vegetação secundaria com estágios médios:" avançados de desenvolv[mentos. Durante
a presente vistoria técnica, constatou - se também que a área requerida de 19,50ha., tipologia vegetal de formações campestre-
cerrado e cerrado/vegetação,secundaria, com estágios médios e avançados de desenvolvimento~, são passivas de autorização por
parte do órgão ambiental competente, com ressalvas'das áreas 'de 51 ,24h.a dSlSAPP'S, e da área de 44,28ha de Reserva Legal e'
Outras. Diante do exposto, e fundamentado na Lei N°. 20.922 DE 16/10/2013 - CAPíTULO IV - DAS FLORESTAS - Seção 1- Da
Exploração Florestal. Art. 63. "O manejo florestal sust.!ntável ou a intervenção na cobertura. vegetal nativa no Estado para uso
alternativo do solo, tanto de dominio público como de domínio privado, dependerá do cadastramento do imóvel no CAR e de
autorização prévia do órgão estadual competente", sugiro a liberação da ~rea de 19,50ha., de'cerrado e cerrado - vegetação '. /
secundaria com estágios médios de desenvolvimentos para "Supressão da cobérlura vegetal natiya com destoça", para fins de uso
alternativo solo, 'com i",plantação de Projeto de Pastagens, Bom ressalvas de 122 espécies relacionadas na planilha "Espécies que
. serão exploradas e as' espécies remanescentes", pagina nO.30 do pLANO DEUTILlZAÇÃO PRETENDIDNPUP.As espécies
, remanescentes, que serão mantidas ao longo da área autorizada, iram oferecer abrigo.s e alimentos para a fauna silvestre;

•
FORMAÇÕES COMPLEMENTARES: " . - '

, pográfica: 89% plana e 11% com morros, encostas e declives suaves;
* Latossolo: Vermelho Escuro.Gom Textura Are - argiloso;
* \I : II Claro com Textúra Arenosa;
* II : Escuro com Textura Argilosa. Constam dentro da propriedade, pontos com solo raso(pedra); ,
* As espécies vegetais nativas existentes dentro das áreas requeridas para intervenção ambientaf, estão relacionadas nas
PiJÍNILHAS DO PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDNPUP, parte integrante do Prócesso de RegUlarização Ambiental em
questão;' '. ' ,',
* O volume previsto será de 31,06 m:i de lénhas/há:, equivalentea 15,53 mdc de carvão vegetal nativo/há., tendo incluso mais 30%
referente a tocos e raítes. O volume total aprovado pelo .técnico vistoriante do NRNPP/MG, fundamentado no ' ,
INVENTARiO/QUANTITATIVO DO PLANO DE UTILlZAÇÃO'PRETENDIDA/PUP, seráde 605,67m3 de Lenhas, tocos e raízes, ,
equivalente '1"302,835 mdc de carvão vegetal nativo. O interessado aevera'fazer ,quitação das taxas' pertinentes de acordo com as
leis'vigentes; .'
* Ai Áreas de preservação Permanentes - APP'S estão classificadas de aco;dei Lei N°.,20.922 DE'16/1 0/2013 - CAPíTULO \I - DAS
'ÁREAS DE USO RESTRITO - Seçãà I - Das áreas de Preservação Permanente. Art. 8° "Consideiacse APP á área, cob~rta ou não
por vegetação nativa, com a função ambiental de.preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológíca e a
biodiversidade, facilitar o fluxo gêníco de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das popUlações humanas".
Art. 9" Para os efeitos desta Lei, em zonas rurais ou urbanas, são APPs: ',_"" .
I - "as faixas marginais decursos d'água naturais perenes e intermitentes, excluídos os efêmeros, medidas a partir da .bordá da ' ,

, calha do leito regular, em largura mínima de": .'
'a) 30m (trinta metros), para os cursos d'água de menos ~e 10m (dez metros) de largura; . .

•
-as encostas oil partes destas com declividade superior a 45° (quarenta e cinco graus), equivalente a 100% (cem por cento), na

a de maior declive; '.. ~ . '. ., ,
.. * Consta na).v3/452 - datado de 13,de julho de 1999, averbação de u"1a área de 42,OOha., como Reserva Legal da propriedade,

mas, com o novo levantamento topográfico geo referenciado da propriedade em questão, ocorreu aumento da area total da mesma
~e 20Q,16ha., passando para 218,90ha., sendo necessário fazer o cancelamento da averbação anteriór referente 42,00ha., isto '.
po!que, a mesma' estaria .inierior ao mínimo estabelecido pela legislação vigehte. Com o Cancelamento da,averbação antetior de' •
42,00ha., será feito nova averbação de uma área de 44,28ha., como Reserva legal da propriedade em questão. Na nova averbação
da área de 44~28ha., será mantida no mesmo local, é?- base da averbação iflicial, ou 'seja, ocorrera somente a ampliação (ta áreá ,
preservada. Desta forma estará" cum'prindo o estabelecido na Seção II - Das áreas de Reserva Legal. 'Art. 24. "Considera-se .
.Resérva Legal a áréa localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, deiimitada nos termos desta Lei, com a função de
assegurar o uso econômico de modo sustentável dos recursos naturais do imóvel rural, auxiliar a conservação e a reabilitação dos
processos ecológicos e da biodíversidade, abrigar a fauna silvestre e proteger.a flota nativa".
Art. 25. "O proprietário ou possuídor'de imóvel rural manterá, com cobertura de vegetação nativa, no mínimo 20% (vinte por cento)
da área'total do imóvel a titulo de Reserva Legal, sem prejuízo da aplicação das normas sobre as APPs, excetuados ás casos
previstos' nesta Lei". -'. ,I ~. . • . '. . _,. .'

* O interessado devera ficar atento a todas as orientações técnicas repassadas "in ioco", no ato da vistoria realizada pelei técnico do
NRNPP/MG, para o seu representante leg'al, referente a manter preservada a ReservÇl Legal, Áreas de Preservações Permanentes,
, - APP'S, bem como ressalvas de: 122, espécies relacionadas na planilha "Espé~ies que serão exploradas e as espécies
remanescentes", pagina nO.30 do PLANO DE UTiliZAÇÃO PRETENDIDNPUP. As'espécíes remaneséentes, que serão mantidas
, ao longo da área autorizada, iram oferecer abrigos e alimentos para a fáuna silvestre; "
- Obs.: Todas as oríentações técnicas e ressalvas deverão constarregistradas no verso do DOCUMENTO AUTORIZATIVO.DE
If'JTERVENÇÃO AMBiENTAL - DAIA'expedido pelo NRA/PP/MG, para fins de conhecimentos e cumprimentos por parte do
interessado;' , ." I' , " ,

- Com aiinalidade de facilitar os trabalhos de fiscalizações ambientais promovidos pela -Subsecretária de 'Fiscalização '
Ambiental/Unidade de,Montes,Claros/MG e a Policia Ambiental de Pirapora/MG, o,interessado devera manter no local da liberação
da intervençãq ambiental, o DOCUMENTO AUTORiZATIVO DE INTERVENÇÃO AMBIENTAL - DAIA, seguido da-PLANTA
TOPOGRAFICA, devid'amente demarcada pelo técnico gestor e vistoriante do NRNPP/MG, com as 'respectivas demarcações, a "
sabe: - l' - Área de Reserva Legal. - 2 - Áreas de Preservações Permanentes - ApP's. - 3 - Áreas destinadas para "Supressão da
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, cobertura vegetal nativa com destoca": Qualquer irregularidade ocorrida durante a,execuçãodas atividades, será de total
responsabilidade do interessado, conforme, estabelecido na legislação vigente,
, LEGISLAÇÃO APUCAD~:, ',"" '/,' , " " , ' ' , , '
'CAPíTULO li - DAS ÁREAS DE USO RESTRIJO - Seção 'I - Das áreas de PreserVação Permanente: Art, 8° e Art: 9";'
.• Seção "I - Das áreas de Resérva,Legal - Art 24, Art, 25; ,'. , ' : -,' - ' ',',' " ,

, 'CAPíTULO IIi - DAS FLORESTAS - Seção. I 'Da ExploraçãóFlorestaL Art, 63,Todosos CAPITULOS e Seção são oriundos da Lei
• N°, 20,922 DE 16/10/2013; '-" ' v ' ' '
, Lei Estadual na, 10,883, de 02 de, Outubró de 1992;
, Lei Estadual nO,9,743, de '12 de 'Dezembro de 1988;
,'RESOUÇÃO CONJUNTA SEMAD/IÉFN°, 1905, de 13,de Agosto de 2013;
* Portaria - IBAMA-ilo; Õ83, de 26 de, Outubro de 1991"; ~'" ",,'
, Deliberação Normativa do COPArIA na, 074/2004, ,
~'I ~~. .•.• \.

,- .'" Ir ' ,,", .- .

'Manter protegidas e presérvadas as APP'S e Reserva Legal - RL da propriedade contra incêndios flore91ais é-outras ações que
possam causar degradações ambienta)s as, mesmas;, ... ' ' ,

,'Manter ao longo da áreaautorizada,de 19,50ha,; ressalvas de 122 espécies relacionadas na planilha "Espédes que serão'
exploradas'e as ,espéCies remanescentes", pagina rio, 30do PLANO DE UTILIZAÇÃO 'PRETENDIDA/PUP, tais êomo;
- FRUTIFERAS: - 1 - 2;00 árvores de Araticum, - 2 '2,00 álvores' de Jatobá,-- 3'- 2,00 ,árvores de Murici. -'4- 14,00 árvores de

, Pequizeiro, - 5 - 2,00 árvores de Imbuzeiro, -' 6 - 2,00 árvores d'e Burro lá. -7 - 4,00' árvores de Cagaita;' ~
-,ÀESTRITASDE CORTES: 1-,70,00 árvores de Gonçalo Alves;,' ' " •

,- NOBRES: 1- 24,00 árvorés de Sucupira Bran-ca, As espécies remanescentes; 'que serão mantida$ ao longo da área autori;"'da,
'iram.oferecer abrigos ealimentós para 'á.fauria'silvestre; .. •. . . ~ .. '. . -, .' .' '. •.
'Definir a demarcação da área autorizada de 19,50ha" antes de iniciar as atividades de interven'ção ambientái, com o objetivo-de
manter protegidas as áreas/faixas de'30,00 metros de largura, naslater;':is e cabeceiras'das "Grotas IntermiterÍtes'~; , '
, Os plantios das pastagens: deverão ser feitos em curvas de ~iveis, com a finalidade de evitarem processos ero,sivos dentro d.
área, objeto da 'intervenção ambiental, protegend? a~sim o Córrego dó Canabrava e as Gratas Intermitentes, a!"bos, situados

, partes baixas',da prop'riedad'1', concomitantemente aSacia l:iidrográfica do Rio São Francisco; _' , , , • ,
'Fica proibido o uso do correntão,be'm como fazer queimadas dentrpda propriedade, sem autorização do órgão ambiental,

__ {:l"RESepNSÀ\!EL!(I$i*~o:!?~B$05R lTÉ9'fiiICc)':(MME;ttMTBigl:J~rA:SSINATJJRA'E'CARíM:éO)1IJIIlIIII"
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14. DATA DA VISTOp.!A-

CARLOS AUGUSTO DASILVA - M~SP, 1020788-~

1. Introdução:'
, ,

Dispõe o presente parecer..:l0bre processo administrativo para emis_são de DocumentQ Autorizativo para Intervénção Amtiiental -
DAIA, conformé ab,aixo discriminado: " ,

, '" ,", .'-

terça-feirà,-19 de novembro de 2013 '

2. Discussão: \ -

, , Trata-se geum'reqU~ri!"ento p~r~ sLJpre~são de vegeiação com de~t09a:m úma áre~de 19:50 ha,e',elocação de ReSe~aLeg.
<em 44,28 ha, ,,', ":, • ' ," , _ _ ' , " ' ' ,".' , , ,. ...

o e';'preendimento localiza-se na Fazenda Chácara c~nabravà, município de COração de Jesus (MG); epossui a re~'erva legal"
, demarcada, consoante se detrai' da Certidão de Inteiro'Teor, matrícula 452, do CRido:' Coração de J~sus (MG), " "

"

, Denota-se' do parecer técnico apresent~do que há possibilidade do,deferimento'do pedido, De lorma resumida, o,técnico .afirma que
, a área pleiteada caractêriza-se por cérrado, com tipologia' vegetai dá formações campesires" em estágio médio e avançado de '

desenvoivimento"sendo passivel para a supressão da vegetação nativa,com destoca uma área de 19,50 ha,
,. , . ,. . . - . I .'

- ••• : . • • '. . ,\. . . I" ."' . . ' " \

No que tange a Reserva Legal, informa o técnico que de acordo com o novo, leVantamento topográfico georreferenciado da .
propriedade objeto 'da intervenção, ocorreu aumento da área total •.passando ,de 200, 1,6rà parã 218,90 ha; sendo, necessário,o ' '
aumento da Reserva Legal deA2,00 ha paraA4,28 ha, Ainda de acllrdocom o técnico a reserva será mantida no mesmo local,
ocorr.endo,apenas o 'aumento da área.:. '. \ .: .),.... .' .1.- • , • • ..' -

• . . . i ~. '. . \ - - .
~ . . : .~~ , 1.-'

-Vieram'me os 'autos para parecer, jurídico, O empre~ndedor juntou todos' os dócum<?ntos necessários par'l a formalização do
pro~essoem qL!e~t~o....., , i .' - .' ~. .

Diante da análise técnica e em obediência às normas iegais; considerando os elementos de fato e de 'direito constantes no '
processo, somósfavoraveis à intervenção requerida- supressão'vegetal cO,mdestaca em uma área de19,5Ôha~bem como o
aumentodaReserVaLeg,!IPara44,28h~deárea,:,':, ", .,', ' "-,,',,

" , . r _ . _', . ,-
Por fim, fica determinado,O pagamento doS emolumentos, referente ao presente processo, bem como da taxa florestal, requisitos

, para expediçãodaDAIA, ' ' '. , •

,', .. . ; , .', - - .
De resto, o objeto do pedido e a documentação acostada aos auto~.encontram-se em conformidade co,m a Lei Estadual n020,922
de 2013, Resolúçao Conjunta SEMAD)IEF Nó 1905 de 2013 e legislação aplicável à espécie, destà forma ,não se encontra, a priori,

. ~ -' ,....... I • ' , ~~. -. , .•. "' , • .

" -



•
impedimento.juridico q~e inviabilize a sua homologação:
( ,\ \ - ~. ,

3. Conclusão:
, ,

ISTO POSTO:sugere-se a concessão da intervenção para a supre'ssão vegetal nativá. com de~toca.nos lIM'ITES PROPOSTOS-
PELO PARECER TÉCNICO, lembrando ao empreendedor que o descumprimento dás.medidas mitigadoras e compensatórias é um

II _.

ato passive! de autuação. .'.' , ..' ,. "'. '. . ,
Ressalta-se por fim que a emissão da DAI A ém apreçá não dispensá nem substitui a obtenção pelo requerente de ouÍ!as licenças

\ .' , '. t _ _. .
legalmente,exigiveis n,?s term9s do Decreto nO44.844/08. ' .... '.. ."

" É o parecer, s.m.j ..'. .- .

,..
.,1

,.

,
. .

) .

" ,
segun~a,feira, 24 .de,março de 2014

". NAiARAKELLY SILVAGIORDANI OLlVEIRA-1~4427 "
. '. - .•. f • '. ,_

17. DAtA'bo PARECER'/~i:.::

. , " ,. l '. . _ '.' .•'''.''16.' ReSf'ONSÁ:VEL'PECê)Í"Í\REé,ªR'\jURIDI(::CI'1NOMI;l;íMAIRíC::lJ~rAS$jNÃtURA E'õA~iMI30}~;L'J_..1, .
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